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	Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Romério Duarte
CIDADANIA
	




EMENDA ADITIVA Nº            AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Campeonato Municipal Bandas e Fanfarras Realizado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa “0136 - Cultura é um Direito”, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se o Produto “Campeonato Municipal Bandas e Fanfarras Realizado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa “0136 - Cultura é um Direito”, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0136 - Cultura é um Direito

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Campeonato Municipal Bandas e Fanfarras Realizado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realização do Campeonato Municipal de Bandas e Fanfarras de Niterói, reunindo escolas, instituições culturais e grupos independentes em competições artísticas e musicais. Inclui todas as etapas da produção e execução do campeonato anualmente.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Executiva do Prefeito
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI JOVEM; NITERÓI
ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 250.000,00
	1
	
	R$ 250.000,00
	1
	
	R$ 250.000,00
	1
	
	R$ 250.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _761771yjgoe3]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 - Cultura é um Direito
	R$1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA: 

O campeonato fortalece o movimento de bandas e fanfarras, estimula a formação musical de jovens e promove a integração entre escolas e comunidades. Além de valorizar o talento local, a iniciativa contribui para o desenvolvimento cultural de Niterói, estimulando a criatividade, o trabalho em equipe e a ocupação positiva dos espaços públicos.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.



ROMÉRIO DUARTE
Vereador - Mat. 10409222
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